
       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

Exercício:  2024

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
23/05/2024

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4919/2024 de 22/05/2024

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e 

cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de 
12/12/2023.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
03.003.04.122.0004.2.017. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS PUBLICOS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.000,00 64 - 4.4.90.52.00.00 01001

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
04.003.04.122.0004.2.022. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E DIVISÃO DE 

EMPENHOS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 12.000,00 130 - 3.3.90.40.00.00 01001

Total Suplementação:  25.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. CHEFIA A GABINETE
02.001.04.122.0004.2.003. SUPERVISAO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  13.000,00 5 - 3.3.90.33.00.00 01001

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E COMPRAS
13.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
13.002.04.122.0004.2.012. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 12.000,00 688 - 3.3.90.40.00.00 01001

Total Redução:  25.000,00

EDIÇÃO EXTRA
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 

Paraná, em  22 de maio de 2024.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4921/2024 de 23/05/2024

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 284.000,00 

(duzentos e oitenta e quatro mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de 
12/12/2023.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E 
TURISMO

09.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

09.004.18.541.0029.2.065. SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  284.000,00 814 - 4.4.90.52.00.00 3944

Total Suplementação:  284.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  23 de maio de 2024.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4922/2024 de 23/05/2024

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de 
12/12/2023.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.301.0012.2.026. SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 164 - 3.3.90.30.00.00 01001

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 165 - 3.3.90.30.00.00 01303

Total Suplementação:  40.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.301.0012.2.026. SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  30.000,00 156 - 3.1.90.13.00.00 01303

05.001.10.301.0012.2.087. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 10.000,00 183 - 3.1.90.11.00.00 01001

Total Redução:  40.000,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 

Paraná, em  23 de maio de 2024.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS - PARANÁ 

CNPJ: 95.680.831/0001-68 - Telefone: 043 3473-1238 – e-mail: 

licitacaolidianopolispr@gmail.com 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 – Centro - CEP: 86865-000 - Lidianópolis – PR 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE REABERTURA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024 

Lei nº 14.133/2021 
 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público 
para conhecimento dos interessados, que às 14:00 horas, do dia 11/06/2024, na 

PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá reabertura de licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e 

irreajustáveis, visando a Aquisição de Motocicletas zero km modelo Trail, ano 2023/2024, 
nova de fábrica, de uso misto (rural e urbano), para atender a demanda da secretaria de 
saúde do município de Lidianópolis. O valor total da licitação é de R$ 44.773,18 (quarenta e 
quatro mil, setecentos e setenta e três reais e dezoito centavos). Edital e demais 

documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de 

segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  

licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 

http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 

https://bnc.org.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 
 

 
Lidianópolis, 23 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

_______________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA nº 01/2024 
 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE LIDIANÓPOLIS E O MUNICÍPIO DE 
LUNDARDELLI PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA.  

 
O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrito 

no CNPJ nº 95.680.831/0001-68, representado pelo Prefeito Municipal ADAUTO 
APARECIDO MANDU (portador da matrícula nº 300011), com sede na Rua 
Juscelino Kubitscheck, nº 357, centro, em Lidianópolis; e, MUNICÍPIO DE 
LUNARDELLI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
78.600.491/0001-07, representado pelo Prefeito Municipal REINALDO GROLA 
(portador da matrícula nº 99157),  com sede na Avenida Dom Pedro II, nº 195, em 
Lunardelli, 

 
RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA com a 

finalidade de firmar acordo para gestão associada de serviços públicos, tendo em 
vista o que consta no plano de trabalho e em observância às disposições das Leis nº 
1.333/2024 e 1.339/2024 (Município de Lidianópolis) e Lei nº 1.411/2024 (Município 
de Lunardelli), mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   
O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é a gestão associada de 
serviços públicos, visando a coleta e a compostagem de resíduos sólidos molhados 
(resíduos orgânicos), a ser executada nos municípios partícipes, conforme 
especificações estabelecidas no plano de trabalho.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO    
Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes buscarão seguir o plano de 
trabalho que, independentemente de transcrição, é parte integrante do presente 
Acordo de Cooperação Técnica, bem como toda documentação técnica que dele 
resulte, cujos dados neles contidos acatam os partícipes. 
   
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES COMUNS (rol não exaustivo)  
Constituem obrigações comuns de ambos os partícipes: 
a) elaborar o Plano de Trabalho relativo aos objetivos deste Acordo;  
b) executar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os resultados;  
c) responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou 
culposamente, por seus colaboradores, servidores ou prepostos, ao patrimônio do 
outro partícipe, quando da execução deste Acordo;  
d) analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao 
atingimento do resultado final;  
e) cumprir as atribuições próprias conforme definido no instrumento;  
f) realizar vistorias em conjunto, quando necessário;  
g) disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as ações, 
mediante custeio próprio;  
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h) permitir o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e 
externo), a todos os documentos relacionados ao acordo, assim como aos 
elementos de sua execução;  
i) fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento 
das obrigações acordadas;  
j) manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação - LAI) obtidas em razão 
da execução do acordo, somente divulgando-as se houver expressa autorização dos 
partícipes; 
k) Observar os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados - LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de 
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste acordo; e 
l) obedecer às restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o caso.  
Subcláusula única. Os partícipes concordam em oferecer, em regime de 
colaboração mútua, todas as facilidades para a execução do presente instrumento, 
de modo a, no limite de suas possibilidades, não faltarem recursos humanos, 
materiais e instalações, conforme as exigências do Plano de Trabalho.  
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PARTÍCIPE 1  
Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades da Município de 
Lidianópolis: 
I - Disponibilizar veículo, bem como seu abastecimento e sua manutenção para 
coleta dos resíduos orgânicos; 
II - Disponibilizar Responsável Técnico para acompanhar o processo de 
compostagem; 
III - Disponibilizar mão de obra, juntamente com motorista, para realizar a coleta dos 
resíduos orgânicos do município de Lidianópolis e destinar para a compostagem 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PARTÍCIPE 2  
 Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades do Município de 
Lunardelli: 
I - Disponibilizar local adequado para realizar o processo de compostagem bem 
como sua armazenagem; 
II - Providenciar as devidas licenças ambientais junto ao órgão competente; 
III - Disponibilizar mão de obra, juntamente com motorista, para realizar a coleta dos 
resíduos orgânicos do município de Lunardelli/PR, bem como para 
acompanhar/executar procedimentos necessários, com revolvimento e molhar os 
resíduos para o processo de compostagem ocorra de modo apropriado; 
IV - Disponibilizar máquinas, bem como seu abastecimento e manutenção para o 
processo de compostagem.     
 

CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO ACORDO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  
No prazo de 30 dias a contar da assinatura do presente Acordo, cada partícipe 
designará formalmente o responsável titular e respectivo suplente, preferencialmente 
servidores públicos, para acompanhar a execução e o cumprimento do objeto do 
Acordo de Cooperação Técnica.   
Subcláusula primeira. Competirá aos responsáveis a comunicação com o outro 
partícipe, bem como transmitir e receber solicitações; marcar reuniões, devendo 
todas as comunicações serem documentadas.  
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Subcláusula segunda. Sempre que o indicado não puder continuar a desempenhar 
a incumbência, este deverá ser substituído. A comunicação deverá ser feita ao outro 
partícipe, no prazo de até 30 dias da ocorrência do evento, seguida da identificação 
do substituto.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E PATRIMONIAIS 
Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros ou doação de bens 
entre os partícipes para a execução do presente Acordo de Cooperação Técnica. As 
despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais como: pessoal, 
deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, 
correrão por conta das dotações específicas constantes nos orçamentos dos 
partícipes.   
Subcláusula primeira. As ações que implicarem repasse de recursos serão 
viabilizadas por intermédio de instrumento específico. 
Subcláusula segunda. Os serviços decorrentes do presente Acordo serão 
prestados em regime de cooperação mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer 
remunerações.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS HUMANOS   
Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em decorrência 
das atividades inerentes ao presente Acordo, não sofrerão alteração na sua 
vinculação nem acarretarão quaisquer ônus ao outro partícipe.   
Subcláusula única. As atividades não implicarão cessão de servidores, que 
poderão ser designados apenas para o desempenho de ação específica prevista no 
acordo e por prazo determinado.  
  
CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E VIGÊNCIA   
O prazo de vigência deste Acordo de Cooperação Técnica será de 5 anos a partir da 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante a celebração de aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES   
O presente Acordo poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante termo aditivo, 
desde que mantido o seu objeto.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO ENCERRAMENTO E/OU RESCISÃO  
O presente Acordo de Cooperação Técnica será extinto: 
a) por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado 
aditivo para renová-lo;  
b) por denúncia de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na 
manutenção da parceria, notificando o parceiro com antecedência mínima de 90 
dias, nas situações previstas nas leis municipais;   
c) por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, devendo 
ser devidamente formalizado; e  
d) por rescisão.  
Subcláusula primeira. Havendo a extinção do ajuste, cada um dos partícipes fica 
responsável pelo cumprimento das obrigações assumidas até a data do 
encerramento.   
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Subcláusula segunda. Se na data da extinção não houver sido alcançado o 
resultado, os partícipes entabularão acordo para cumprimento, se possível, de meta 
ou etapa que possa ter continuidade posteriormente, ainda que de forma unilateral.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO   
Os PARTÍCIPES deverão publicar o Acordo de Cooperação Técnica na página de 
seus respectivos sítios oficiais na internet, no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da 
sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 
A publicidade decorrente dos atos, programas, obras, serviços e campanhas, 
procedentes deste Acordo de Cooperação Técnica deverá possuir caráter educativo, 
informativo, ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, 
nos termos do art. 37, §1º, da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS  
Os partícipes deverão aferir os benefícios e alcance do interesse público obtidos em 
decorrência do ajuste, mediante a elaboração de relatório conjunto de execução de 
atividades relativas à parceria, discriminando as ações empreendidas e os objetivos 
alcançados, este relatório deverá ser anual e dado ciência aos participes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  
As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum 
acordo entre os partícipes, cujo direcionamento deve visar à execução integral do 
objeto.  
   
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO   
Na hipótese de haver divergências, que não puderem ser solucionadas entre os 
partícipes, será competente para dirimir as questões o foro da Comarca de 
Ivaiporã/PR, nos termos do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.   
 
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, assinam eletronicamente por meio de seus representantes, para que 
produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.   
 

Lidianópolis, 22 de maio de 2024. 
 
 

Documento assinado eletronicamente 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU1 

Prefeito do Município Lidianópolis 
 
 

Documento assinado eletronicamente 

 
REINALDO GROLA1 

Prefeito do Município de Lunardelli 

1- Recomenda-se que as assinaturas no Plano de Trabalho sejam realizadas por meio eletrônico, nos termos 
do Decreto Estadual n. º 7.304/2021. 
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                                  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

Estado do Paraná 
 

 
I - TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 001/2023, 
REFERÊNCIA A DISPENSA DE 
CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2023, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS E A ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE LIDIANÓPOLIS – APAE. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO 
APARECIDO MANDU, portador da Identidade, RG nº 9.754.147-7 e inscrito no 
CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião 
Coelho do Carmo), Lidianópolis-PR, a seguir  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LIDIANÓPOLIS – APAE, inscrita na 
CNPJ: 01.388.389/0001-57, com sede na Rua Tiradentes, nº 346 – centro, 
Lidianópolis/PR, firmam este I TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 001/2023, REFERÊNCIA A DISPENSA DE CHAMADA 
PÚBLICA Nº. 001/2023, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo 
de vigência - Clausula Sexta do Termo de Colaboração nº. 001/2023, através 
da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 001/2023 até o dia 16 de agosto de 
2024”. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2023 originário, não 
explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
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                                  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

juntamente com duas testemunhas. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado 

do Paraná, aos vinte três dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro 
(23/05/2024). 
 
 
 
_________________________ 
      Adauto Aparecido Mandu 
     Prefeito Municipal  
 
    

____________________________________________ 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

LIDIANÓPOLIS - APAE 
 
       

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________ 
1. Nome: 
Matricula:  
 
 
_______________________________ 
2. Nome: 
Matricula: 
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           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
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MINUTA DE PLANO DE TRABALHO PARA ACORDO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA (SEM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO) 
MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS E LUNARDELLI – 2024 

 
1 - DADOS CADASTRAIS 

PARTICIPE 1: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS CNPJ: 95.680.831/0001-68 

Endereço: Rua Juscelino Kubitscheck, nº 357, centro, Lidianópolis/PR 

Fone: (043) 3473-1238 CEP: 86.865-000 Esfera Administrativa:  Municipal 

Nome do responsável: ADAUTO APARECIDO MANDU CPF: ********* 

Cargo/função: Prefeito RG:********* 

 

PARTICIPE 2: MUNICÍPIO DE LUNARDELLI CNPJ: 78.600.491/0001-07 

Endereço: Avenida Dom Pedro II, nº 195, centro, Lunardelli/PR 

Fone: (043) 3478-1145 CEP: 86.935-000 Esfera Administrativa:  Municipal 

Nome do responsável: REINALDO GROLA CPF: ********* 

Cargo/função: Prefeito RG:********* 

 
2 - DESCRIÇÃO DO PROJETO 

O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é a gestão associada 

de serviços públicos, visando a coleta e a compostagem de resíduos sólidos 

molhados (resíduos orgânicos), a ser executada nos municípios partícipes, 

conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho.  

 

3 - JUSTIFICATIVA 

A Lei nº 12.305, de agosto de 2010, institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, dispondo sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como 

sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos 

sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder 

público. Contudo o sistema de compostagem demanda de infraestrutura física e 

humana apropriada para sua implantação e execução, necessitando 

investimentos significativos além de local adequado. Este plano de trabalho vem 

de encontro ao objetivo de implantar uma unidade de compostagem que atende 

ao volume de ambos os Participes, assim visando a otimização dos recursos 

financeiro empregados e a destinação adequada dos resíduos sólidos molhados 

(resíduos orgânicos). 
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4 - OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

Participe 1 - Município de Lidianópolis: 
I - Disponibilizar veículo, bem como seu abastecimento e sua manutenção para 

coleta dos resíduos orgânicos; 

II - Disponibilizar Responsável Técnico para acompanhar o processo de 

compostagem.  

III - Disponibilizar mão de obra, juntamente com motorista, para realizar a 

coleta dos resíduos orgânicos do Município de Lidianópolis e destinar para a 

compostagem. 

IV – Acompanhar o processo de compostagem; 

 
Participe 2 - Do Município de Lunardelli: 
I - Disponibilizar local adequado para realizar o processo de compostagem 

bem como sua armazenagem; 

II - Providenciar as devidas licenças ambientais junto ao órgão competente; 

III - Disponibilizar mão de obra, juntamente com motorista, para realizar a 

coleta dos resíduos orgânicos do município de Lunardelli/PR, bem como para 

acompanhar/executar o processo de compostagem; 

IV - Disponibilizar máquinas, bem como seu abastecimento e manutenção para 

o processo de compostagem; 

V – Manter o local organizado seguindo as normatizações legais vigentes; 

VI – Fornecer relatório sobre o volume de resíduos tratado na unidade de 

compostagem;  

 
 
5 - METODOLOGIA DE INTERVENÇÃO 

- A coleta dos resíduos será realizada em ambos os Municípios em dias 

alternados e pré-determinados conforme cronograma, sendo cada Município 

responsável pelo fornecimento de mão de obra para coleta dos resíduos; 

- Início da coleta de resíduos de modo localizado, com aumento gradual para 

o restante da cidade. 

- Após realizar a coleta no Município os resíduos serão levados ate a unidade 

de compostagem e descarregadas em local adequado; 

- O município de Lunardelli fica responsável pelo monitoramento das baias de 

compostagem e por realizar as intervenções necessárias visando manter o 

processo de compostagem adequado (molhar, revolver/misturar, retirar da 

baia de compostagem); 

- Ambos os Municípios devem fornecer resíduos da trituração de galho, grama 

cortada ou resíduos semelhantes para realizar a mistura nas baias com 

resíduos coletados, na proporção ajustada a sua natureza, visando o processo 
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de compostagem adequado; 

- O responsável técnico deve emitir relatório de acompanhamento mensal 

contendo informações mínimas sobre a quantidade de resíduos coletado em 

cada Município e o volume de composto retirado mensalmente da unidade de 

compostagem bem como sua destinação; 

- O composto produzido será dividido entre os Municípios para uso conforme 

legislação ambiental permitir; 

 

Cronograma de Coleta: 

Município 
Dias de coleta 

Segunda Terça Quinta Sexta 

Lidianópolis  X  X 

Lunardelli X  X  

 

 

6 - METAS, ETAPAS OU FASES (CRONOGRAMA) 
 

Ação Responsável Prazo Situação 

Preparar local para realizar a 
compostagem 

Lunardelli Imediato Concluído  

Providenciar Licença ambiental 
junto ao órgão competente 

Lunardelli Imediato Concluído 

Aquisição veículo adaptado para 
coleta dos resíduos 

Lidianópolis Ago/2024 pendente 

Início da Coleta dos resíduos Ambos Ago/2024  

Processo de compostagem Lunardelli Ago/2024  

Relatório volume de resíduos 
coletado 

Ambos 
 

Mensal  

Relatório com volume de resíduos 
produzidos e sua destinação 

Ambos Mensal  

Relatório das atividades e 
objetivos alcançados através do 
ACT. 

- Anual  
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7 – APROVAÇÃO 
 
Na qualidade de representante legal dos partícipes, declaro, estar ciente do 

presente Plano de Trabalho, que inexiste qualquer motivo que impeça a 

celebração do acordo de cooperação técnica. 

 

 

Lidianópolis, 22 de maio de 2024 

 

 

 

 
Documento assinado eletronicamente 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU1 

Prefeito Municipal 

 

Lunardelli, 22 de maio de 2024 

 

 

 
Documento assinado eletronicamente 

 

REINALDO GROLA1 

refeito Municipal 

  

 

 

 

 

1- Recomenda-se que as assinaturas no Plano de Trabalho sejam realizadas por meio eletrônico, nos 
termos do Decreto Estadual n. º 7.304/2021. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 357- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238 
_______________________________________________________________________________ 
  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
 

O Prefeito do Município de Lidianópolis no uso de suas atribuições legais resolve 
convocar os candidatos classificados do Processo Seletivo Simplificado para estagiários 
nº 01/2024, para apresentar-se no Departamento de Educação, nos dias 24/05/2024 e 
27/05/2024 das 08h:00 às 11h:30 e 13h:00 às 16h:30h, conforme edital de abertura n.º 
01/2024. 
 

 

 
 
 

PSICOLOGIA - GRADUAÇÃO 

 
 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 
 

LIDIANÓPOLIS, 23 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipal 

 
 

Anexo I 
 

O candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

 Declaração de frequência escolar (original), sendo que o horário do estágio 
deverá estar de acordo com a vaga oferecida, não conflitando com o horário do 
curso; 

 Fotocópia do RG, CPF, Título de Eleitor; 
 Fotocópia da certidão de nascimento/casamento; 
 Fotocópia do comprovante de endereço; 
 01 (uma) foto3x4; 
 Atestado Médico Admissional (expedido pelo Médico da Prefeitura). 

Insc. Nome Classificação 
022 Gabriela Fernanda Vangura Barestello 2º 
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